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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 193/2008

de 20 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro:

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Santiago 
do Cacém:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 
período de oito anos, renovável automaticamente, ao 
Clube de Caça e Pesca da Cruz de João Mendes, com 
o número de identificação fiscal 506169715 e sede na 
Cruz de João Mendes, Caixa Postal 7562, 7540 -551 São 
Francisco da Serra, a zona de caça associativa das Mur-
teiras e Courela da Várzea (processo n.º 4820 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos, sitos nas freguesias 
de São Bartolomeu da Serra e São Francisco da Serra, 
município de Santiago do Cacém, com a área de 997 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 6 de Feve-
reiro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.º 25/2008
de 20 de Fevereiro

O Programa de Modernização do Parque Escolar Des-
tinado ao Ensino Secundário foi aprovado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 1/2007, de 3 de Janeiro.

Este Programa define as orientações estratégicas que 
acompanham o processo de modernização das escolas 
destinadas ao ensino secundário, assumindo importância 
fundamental a oferta aos alunos, docentes e demais agentes 
do sistema educativo, de instalações escolares com condi-
ções de funcionalidade, conforto, segurança, salubridade e 
aptas à sua integração e adaptação ao processo dinâmico 
de introdução de novas tecnologias.

Neste contexto, importa assegurar que a reabilitação do 
Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário seja con-
cretizada através de processos eficazes, obedecendo a uma 
rigorosa programação, em virtude de consubstanciarem 
intervenções profundas que se desenvolverão, na maioria 
dos casos, com as escolas em funcionamento.

O Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de Fevereiro, criou 
a Parque Escolar, E. P. E., com o propósito de proceder 
ao planeamento, gestão, desenvolvimento e execução do 
programa de modernização e manutenção da rede pública 
de escolas secundárias e outras afectas ao Ministério da 
Educação, instituindo, no seu artigo 11.º, um regime ex-
cepcional de contratação para vigorar no ano económico 
de 2007.

A entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 41/2007, de 21 de 
Fevereiro, a 1 de Março do mesmo ano, e as condicionan-
tes de todo o processo inerente ao arranque da actividade 
da Parque Escolar, E. P. E., não permitiram desenvolver 
em 2007, como desejável, todas as experiências piloto e 
todas as actividades de base necessárias à concretização 
do Programa de Modernização, sem constrangimentos 




